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ESP-CENTRO DE DETEN. PROV.CHACARA BELEM I

Documento de Formalização de Demanda 44/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
44/2026 380169-ESP-CENTRO DE DETEN. PROV.CHACARA BELEM I EDUARDO LUIZ DA COSTA 30/03/2026 14:10 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 62/2026 006.00135142/2026-75

Informações preliminares

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

 

 

: Órgão 380169 - Complexo Penal I de São Paulo

 Setor Requisitante : Núcleo de Infraestrutura e Logística

:Responsável pela demanda  Fabio da Silva

E-mail: infra@complexo1sp.sap.sp.gov.br

Telefone: (11) 2291-6000

 

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 04/2026

 

PREVISÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 04/2026

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: MÉDIA

 

UASG 380169
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1. Descrição sucinta do objeto

1.1 Solicitação de aquisição de roçadeiras, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

 Item Descrição ITEM BEC CATMAT Unidade Quantidade

1

Rocadeira Manual; Com Motor 45,7 
Cilindradas (min), Com Potencia Minimade 
2,8 Hp a Gasolina, 9000 Rpm No Minimo; 
Rotacao Da Marcha Lenta Minima de 
2700rpm; Com Tanque de Combustivel de 0,9 
Litros No Minimo; Tipo Lateral, Com Angulo 
de Engrenagem de Direcao35 Graus; Pesando 
Aproximadamente 8,5kg; Conjunto de Corte 
Composto de Cabecote de Fio de Nylon, 
Lamina de 3 Pontas e Serra Circular; Guidao 
Angulado, Ajustavel e Empunhaduras 
Ergonomicas; Cinturao Ergonomico Com 
Suporte Costal e Faixas No Ombro;

4727088 445727 1-UN 03

 

1.2 Os objetos desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 
de setembro de 2023. 

 

 

 

2. Justificativa da necessidade

2.1.    A aquisição de uma roçadeira se faz necessária para a manutenção adequada das áreas externas sob
responsabilidade deste setor, incluindo terrenos, jardins, acostamentos e demais espaços com vegetação de
crescimento rápido.

Atualmente, a ausência deste equipamento ou a insuficiência dos meios disponíveis tem dificultado a realização
periódica dos serviços de roçagem, resultando em acúmulo de mato, proliferação de pragas e insetos, além de
comprometer a segurança e a estética dos ambientes.

A utilização da roçadeira proporcionará maior agilidade, eficiência e padronização nos serviços, reduzindo o esforço
manual e o tempo de execução das atividades. Além disso, contribui para a preservação do patrimônio público e para
a melhoria das condições de trabalho dos servidores envolvidos.

Dessa forma, a aquisição do equipamento é essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de
manutenção, atendendo aos princípios da economicidade e eficiência da administração pública.
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3. Estimativa de quantidade e valores

3.1. A estimativa de quantidades e valor da contratação está prevista no campo 1. Descrição sucinta do objeto, cujo
valor total estimado é de R$ 7.845,93, (sete mil oitoicentos e quarenta e cinco reis e noventa e três centavos)..

4. Vinculação ou dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outros DFDs.

 

 

5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO DA SILVA
Chefe de Núcleo de Infraestrutura e Logística

 Assinou eletronicamente em 30/03/2026 às 14:10:57.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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